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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DAR EM AFO-

RAMENTO A ÁREA DE TERRENO QUE ESPECIFICA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ''

A Câmara Municipal de Pi].ar do Su]. decre

.a e eu promulga a seguinte Lel:

ART. le - Fica o Prefeito Munici.pal auto

gizado a regularizar o lote de

.erreno com área de 5.565,80mzf pertencente ao Património Muni.ci -
al, localizado à Av. Miguel Petrere, 1190, ocupado i.rregularmente

ã mais de 15 (quinze) anosr mansa e pacificamente pelo Espólio ou

herdeiros de FREDERICO PLATZECK, cujo Imóvel encontra-se cadastra-

b nesta Muni.cipalidade sob n0 030340196001 e registrado sob no

4005-3 , desde Abril de 1976

ART. 20 - Para fins normativos, a preso.2

te Lei subsidiar-se-ã pelas '

orlas objeto da Lei 693, de 12.09.1986.

ART. 3e - As despesas decorrentes da pr.g

sente Lel, correrão por conta

le verbas prõpl'iasr consi.geadas em orçamento, suplementadas se ne-
:essãrlo

ART. 40 Esta Lel entrará em vig(3r)na '

hinme ,4/meide, 265 CONES. tolS2} 78.1412 e 78-1413
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Registrada e publicada na Secretaria da
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